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CONTRATO Nº 001/2026 - AL/AP 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ E A EMPRESA F. V. 
TAVARES EXTINTORES LTDA, TENDO POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM 
EXTINTORES. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ - ALAP, com sede na Av. Fab, s/nº, Bairro Central, 
nesta cidade de Macapá, Estado do Amapá, doravante denominada CONTRATANTE, CNPJ nº 
34.868.927/0001-60, neste ato representada pelo Diretor de Administração, Senhor MAICK HAMMER 
SILVA GEMAQUE, consoante delegação de competência para prática de atos de gestão administrativa 
e financeira que lhe foi atribuída pela Portaria nº 0011/2024-AL, de 09 de janeiro de 2024 (DOE/ALAP 
nº 1663, de 10/01/2024), brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de Identidade nº 187.250-
DPT/AP e do CPF nº 931.520.352-68, e a Empresa F V TAVARES EXTINTORES LTDA, CNPJ nº 
06.753.978/0001-00, com sede na Av. Salgado Filho, n°. 525, sala - A, Bairro centro, CEP: 68.900-032, 
Cidade Macapá-Ap, Fone: (96)99104-1770/98111-6000, e-mail: extimac@uol.com.br, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sócia Administrador Senhora FABIANE DE 
VILHENA TAVARES, CPF nº. 432.932.552-72, RG nº. 211413 - DPTC-AP, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 0288/2024 - GABCIV - AL/AP e em observância às disposições contidas no art. 75, II da Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitação - Justificativa nº 90001/2026, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de manutenção de 2° nível e 

manutenção corretiva sob demanda dos extintores de incêndio de propriedade da Assembleia 
Legislativa do Amapá, incluindo realocações dos equipamentos (quando necessárias), em conformidade 
com a portaria n° 58, de 16 de fevereiro de 2022 – INMETRO e ABNT NBR 12962:2016. 
1.2. Da especificação:  

Item Descrição/ Especificação Und Qtd Valor Unit.   Valor total  

1 
Manutenção de segundo nível em extintor 
tipo ABC (Pó químico seco - PQS) 6kg 

Srv 55 R$ 90,00 R$ 4.950,00 

2 
Manutenção de segundo nível em extintor 
tipo CO2 (Gás carbônico) / 6kg 

Srv 07 R$ 160,00 R$ 1.120,00 

3 

Serviço de manutenção corretiva em extintores 
de pó químico seco – (PQS) /6kg e CO2 (Gás 
carbônico) /6kg 

Srv 
Sob 

demanda 
 R$ 3.130,00 

3.1 Extintor tipo ABC (Pó químico seco - PQS) 6kg  
Qtd. 

máxima 
estimada 

 R$ 1.975,00 

3.1.1 
Troca do Kit Válvula M30 completa (incluindo 
gatilho, manopla e trava) 

Srv 10 R$ 15,00 R$ 150,00 

3.1.2 Troca do Tubo Sifão Srv 5 R$ 5,00 R$ 25,00 

3.1.3 Troca do Manômetro indicador de pressão Srv 10 R$ 5,00 R$ 50,00 

3.1.4 Troca da Mangueira Srv 10 R$ 5,00 R$ 50,00 

3.1.5 Troca do Suporte de parede Srv 5 R$ 10,00 R$ 50,00 

3.1.6 Recarga do agente extintor Srv 15 R$ 100,00 R$ 1.500,00 

3.1.7 Pintura do cilindro Srv 5 R$ 10,00 R$ 50,00 

3.1.8 Realização do Teste hidrostático Srv 5 R$ 10,00 R$ 50,00 
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3.1.9 Instalação de Placa de sinalização Srv 5 R$ 10,00 R$ 50,00 

3.2 Extintor tipo CO2 (Gás carbônico) 6kg  
Qtd 

máxima 
estimada 

 
1.155,00 

3.2.1 
Troca do Kit Válvula completa (incluindo gatilho, 
manopla e trava) 

Srv 3 R$ 15,00 R$ 45,00 

3.2.2 Troca do Tubo sifão Srv 2 R$ 10,00 R$ 20,00 

3.2.3 Troca da Mangueira Srv 3 R$ 15,00 R$ 45,00 

3.2.4 Troca do Punho Srv 2 R$ 10,00 R$ 20,00 

3.2.5 Troca do Difusor Srv 2 R$ 10,00 R$ 20,00 

3.2.6 Troca do Kit Apague Srv 2 R$ 10,00 R$ 20,00 

3.2.7 Troca do Suporte de parede Srv 2 R$ 10,00 R$ 20,00 

3.2.8 Recarga do agente extintor Srv 5 R$ 175,00 R$ 875,00 

3.2.9 Pintura do cilindro Srv 2 R$ 10,00 R$ 20,00 

3.2.10 Realização do Teste hidrostático Srv 2 R$ 10,00 R$ 20,00 

3.2.11 Instalação de Placa de sinalização Srv 2 R$ 25,00 R$ 50,00 

Valor total  9.200,00 

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 
b)  Aviso de Dispensa Eletrônica nº 90001/2026; 
c)  A Proposta do Contratado;  
d)  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, prorrogável 
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2.  Caso a assinatura do contrato seja eletrônica, considerar-se-á a data da última assinatura. 
2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;   
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   
d) Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 
f) Consultar e juntar ao processo o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), 

e o Cadastro nacional de Empresas Punidas (Cenep), emitir as certidões negativas de inidoneidade de 
impedimento e de débitos trabalhistas. 
2.4. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA –MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O modelo de execução será sob o regime de execução indireta, mediante empreitada por preço 
unitário e seguirá a seguinte dinâmica:   

 
3.1.1. A manutenção de 2° nível será composta de: 

a) Desmontagem completa do extintor; 
b) Verificação da necessidade do recipiente ou cilindro de extintor de incêndio ser submetido 
ao ensaio hidrostático; 
c) Limpeza de todos os componentes e desobstrução (limpeza interna) dos componentes 
sujeitos a entupimento; 
d) Inspeção visual das roscas dos componentes removíveis e verificação dimensional para as 
roscas dos cilindros para extintores de incêndio com carga de dióxido de carbono; 
e) Inspeção das partes internas, utilizando dispositivo de iluminação interna, e externas, quanto 
à existência de danos ou corrosão; 
f) Repintura, quando necessário; 
g) Verificação do indicador de pressão o qual não poderá apresentar vazamento e deverá indicar 
a marcação correta quanto à faixa de operação; 
h) Verificação do tubo sifão quanto ao comprimento, estabelecido por meio de dispositivo que 
meça a profundidade do cilindro; 
i) Execução de recarga e pressurização do extintor de incêndio; 
j) Colocação do anel de identificação da manutenção; 
k) Realização do ensaio de vazamento do extintor de incêndio; 
l) Colocação da trava e lacre; 
m) Fixação do Selo de Identificação da Conformidade; 
n) Fixação da etiqueta autoadesiva contendo declaração e condições da garantia. 

3.1.2. Da manutenção corretiva 
a) Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os 

equipamentos extintores em seu perfeito estado de uso, compreendendo substituições de 
peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais dos fabricantes e normas 
técnicas específicas. 

b) A manutenção corretiva dos extintores será realizada conforme a necessidade de reparo, troca 
de peças e/ou acessórios, objetivando o perfeito funcionamento do sistema. 

c) Sempre que constatado algum defeito, seja durante a manutenção de 2° nível ou quando 
aberto um chamado por parte da CONTRATANTE, e que o aludido defeito não possa ser 
corrigido por meio dos serviços elencados no item 5.2 e sua garantia, havendo a necessidade 
de substituição de alguma peça ou componente, a manutenção será caracterizada como 
CORRETIVA. 

d) Detectada a necessidade de substituição de componentes nas unidades extintoras, a 
CONTRATADA deverá apresentar, para validação do CONTRATANTE, sua proposta de preços 
que terá como base os valores dos serviços pré-fixados no Anexo I.  

Periodicidade 
Quantidade de execuções durante a vigência contratual 

de 12 meses 

Serviço de manutenção de 2° nível 1 (uma execução anual) 

Serviço de manutenção corretiva 
Quantidade será de acordo com a demanda da 

contratante. 
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e) Não será admitida pela CONTRATANTE a cobrança de valores acima daqueles pré-fixados no 
Anexo I. 

f) É vedado exceder os quantitativos máximos para cada serviço fixados no Anexo I deste termo 
de referência. 

g) A CONTRATADA deverá apresentar a relação de itens a serem trocados de cada extintor e 
relatório técnico informando os motivos da troca. 

h) O serviço de manutenção corretiva será efetuado apenas quando houver necessidade. 
Portanto, este valor não constitui garantia de faturamento da CONTRATADA. O pagamento 
ocorrerá por meio de reembolso, após comprovação dos gastos com a apresentação da nota 
fiscal de execução do serviço. 

i) A nota fiscal que trata o item anterior deverá conter informações suficientemente 
pormenorizadas e claras a fim de permitir a identificação precisa dos serviços que foram 
executados. 

j) Nenhuma manutenção corretiva deverá ser realizada sem prévia autorização da fiscalização 
do contrato. 

k) Sempre que a própria CONTRATANTE constatar que algum equipamento não esteja 
funcionando corretamente, a mesma abrirá chamado técnico, através de e-mail ou telefone, 
para que seja feita uma avaliação pela CONTRATADA. 

l) Após o pedido de manutenção corretiva pelo fiscal do contrato, a CONTRATADA tem o prazo 
de 2 (dois) dias úteis para chegada do técnico de manutenção no endereço indicado pela 
CONTRATANTE, quando o pedido de manutenção corretiva for emergencial o prazo será de 1 
(um) dia útil. 

m) Entende-se por manutenção corretiva emergencial quando o número de equipamentos 
extintores defeituosos ultrapassar a 10 (dez) unidades.  

n) O reparo deve ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Quando o reparo for realizado nas 
oficinas da CONTRATADA, os aparelhos defeituosos deverão ser provisoriamente substituídos 
por equipamentos equivalentes, pelo período da manutenção. 

o) Quando da substituição, deverão ser aplicadas somente peças novas, originais ou 
recomendadas pelo fabricante. 

p) Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser entregues pela 
CONTRATADA ao fiscal do contrato. 

3.1.3. Disposições Gerais sobre a execução dos serviços: 
a) Não é permitida a substituição do tipo de agente extintor ou do gás expelente nem alteração 

das pressões ou quantidades indicadas pelo fabricante. O agente extintor utilizado na recarga 
deve ser certificado de acordo com as normas pertinentes. 

b) Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá fornecer e instalar extintores 
substitutos, no percentual mínimo de 30% (trinta por cento) dos extintores retirados, com as 
mesmas características e a mesma capacidade de combate a incêndio, que esteja válido, 
carregado e com identificação do fornecedor, para suprir eventual situação de emergência e 
manter as condições de segurança e prevenção de incêndio nas dependências da ALEAP, sem 
ônus para o CONTRATANTE. 

c) O recolhimento dos extintores para recarga e sua reinstalação será de responsabilidade da 
empresa contratada. 

d) CONTRATADA deverá retirar os extintores para a realização dos serviços no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da respectiva Nota de Empenho no endereço determinado 
previamente pela CONTRATANTE. 
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e) O prazo estipulado poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período de 05 (cinco) dias 
úteis, mediante solicitação formal da CONTRATADA, devidamente justificada, e posterior 
aceitação pela Administração da CONTRATANTE. 

f) A recarga e manutenção de todos os extintores deverão ser realizadas no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contados do início do recolhimento dos extintores, podendo este prazo ser 
prorrogado por interesse da Administração ou a pedido da contratada, condicionado a 
parecer favorável do responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto. 

g)  A retirada dos extintores (data e horário) deverá ser previamente agendada com a Diretoria 
de Administração da CONTRATANTE, a qual designará servidor para o acompanhamento da 
retirada e posterior entrega dos extintores que serão objeto de manutenção. 

h) No momento da retirada dos extintores para recarga e manutenção, será lavrado “Termo de 
Retirada” que será assinado por representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, 
contendo data da retirada, quantidade, tipo de extintor, carga, e o número de patrimônio de 
cada um deles. 

i) Os equipamentos que porventura não tiverem condições de serem recarregados deverão ser 
devolvidos com o respectivo laudo, explicitando os motivos pelos quais não podem ser 
recarregados. 

j) A recarga e manutenção dos extintores deverão ser executados na sede da empresa 
CONTRATADA, que deverá dispor de um local adequado, de todas as ferramentas, 
equipamentos, acessórios e EPI's necessários à sua perfeita execução, bem como de 
profissionais devidamente qualificados. 

k) Após a realização dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar a colocação de etiqueta 
de identificação no extintor, em material impermeável, contendo as seguintes informações 
básicas: número de identificação, data da recarga, data da próxima recarga (trimestre/ano), 
vencimento do teste hidrostático, tipo, capacidade, prazo de garantia. 

l) A CONTRATADA deverá devolver os extintores prontos, devidamente recuperados e 
recarregados, e em plenas condições de uso, nos endereços indicados pela administração. 

m) A retirada, o transporte e a devolução dos equipamentos correrão por exclusiva conta da 
CONTRATADA. 

n) No preço contratado deverão estar incluídos todos os tributos, contribuições, taxas, frete, 
transporte, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes para a perfeita execução 
do contrato. 

o) Seja para a recarga, testes ou reparação de extintores que apresentarem defeitos após a 
recarga, durante o período de garantia do material, a CONTRATADA deverá agendar com a 
Administração da ALEAP a retirada ou entrega do objeto deste Contrato. 

p) Todos os serviços deverão ser executados conforme recomendações do fabricante dos 
extintores e com estrita observância da legislação técnica pertinente, em especial as normas 
técnicas abaixo: 

1) ABNT - NBR Nº 12.962:2016 – Inspeção, manutenção e recarga em extintores de 
incêndios; 

2) ABNT - NBR Nº 15.808:2017 – Extintores de incêndio portáteis; 
3) Portaria 58/2022 do INMETRO e alterações posteriores; 
4) Portaria 108/2022 do INMETRO e alterações posteriores; 
5) Norma Técnica n° 006/2020 – CBMAP (Sistema de proteção por extintores). 

q) Serão rejeitados pela fiscalização o serviço realizado que esteja em desacordo com 
especificado nas normativas elencadas no item anterior, devendo a CONTRATADA arcar com 
o ônus advindo da irregularidade, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
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r)  Garantia mínima de validade dos serviços de recarga é de 12 (doze) meses, contados da data 
do recebimento definitivo. 

s) Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a substituir, sem ônus para o 
CONTRATANTE, o objeto que apresentar defeitos ou incorreções no prazo máximo de 5(cinco) 
dias, a contar do recebimento da notificação. 

t) A retirada dos extintores deverá ser realizada em dias úteis, das 8:00h às 12:00h e 13:30h às 
17:00h, nas dependências da Assembleia Legislativa do Amapá, localizada na Av. Fab. S/N, 
Centro, Macapá – AP. 

u) A critério da administração, com apoio da gestão e fiscalização do contrato, podem ocorrer 
realocação dos equipamentos extintores, nesse caso, a contratada se compromete em realizar 
a entrega e instalação dos equipamentos em endereço indicado pela contratante. 

3.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
3.2.1. Toda a atividade de Fiscalização será exercida de modo sistemático pela CONTRATANTE e seu(s) 
designado(s), objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 
3.2.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do agente público designado pela 
Administração deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
3.2.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Termo de Referência e neste contrato. 
3.2.4. O agente público responsável pela fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados, podendo ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração. 
3.2.5. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, 
permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que 
lhe forem efetuadas. 
3.2.6. Caso a Fiscalização apresente reclamação sobre imperfeição de serviço em execução, a 
CONTRATADA deve atendê-la no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas). 
3.2.7. O não atendimento de quaisquer solicitações da CONTRATANTE, objeto de Ordem de Serviço ou 
cronogramas preventivos dentro do prazo estabelecido pelo Contrato e ou Fiscalização, poderá ensejar 
a CONTRATANTE o direito de ordenar a suspensão dos serviços que estiverem sendo executados, sem 
prejuízo das penalidades previstas neste Contrato. 
3.2.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
3.2.9. A comunicação entre a Fiscalização e a CONTRATADA deverá ser realizada através de 
correspondência oficial, sendo admitido o uso de e-mail. 
3.11. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não poderá 
ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviços. 
3.12. Sempre que necessário a Fiscalização poderá reprogramar as ordens de serviço, a fim de atender 
a interesse da CONTRATANTE. 
3.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos. 
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3.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
41.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 DO VALOR  
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), conforme tabela 
detalhada constante no item 1.2. deste instrumento. 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e/ou dos serviços efetivamente realizados em 
conformidade com os critérios de medição indicados no item 7 do Termo de Referência, anexo deste 
contrato. 
 
5.2 PRAZO DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 
5.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
5.2.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
5.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento; 
5.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, a contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
5.3.4. O prazo de validade; 
5.3.5. A data da emissão; 
5.3.6. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.3.7. O período respectivo de execução do contrato; 
5.3.8. O valor a pagar; e 
5.3.9. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
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5.3.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.3.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.3.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
5.3.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.3.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
5.3.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
5.3.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.3.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.3.19. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
5.4 FORMA DE PAGAMENTO 
5.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada. 
5.4.2. Deverá ser apresentada juntamente do documento de cobrança, as seguintes documentações: 
a) Certidão de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal. 
b) Certidão Negativa expedida pela Receita Federal do Brasil atestando a quitação dos tributos e 
contribuições federais e das contribuições previdenciárias. 
c) Certidão Negativa expedida por Município atestando a quitação dos tributos Municipais. 
5.4.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida sem rasura, e em letra legível, constando os dados da conta 
bancária da empresa. 
5.4.4. No caso de incorreção na nota fiscal ou documento equivalente, serão estes restituídos à 
contratada para as devidas correções, não respondendo a ALAP por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
5.4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.4.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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5.4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.4.8. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 21/10/2025.  
6.2 Decorridos doze meses da data da assinatura do contrato, o seu valor poderá ser reajustado, 
alcançando a data de formulação da proposta e aplicando-se o índice IPCA acumulado no período, a 
requerimento da contratada e caso se verifique hipótese legal que autorize reajustamento. 
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
7.2. O Contratante será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 
demais normas legais direta e indiretamente aplicáveis ao contrato; 
7.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 
7.4. Processar e liquidar a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao valor da aquisição dos serviços 
fornecidos; 
7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
7.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
7.7. Designar o Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto do contrato; 
7.8. Notificar a CONTRATADA acerca de eventuais falhas ou irregularidades constatadas na execução 
do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
7.9. Exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos acordados e da proposta apresentada, podendo 
rejeitar os produtos entregues, no todo ou em parte, caso não estejam sendo fornecidos com a 
qualidade contratada; 
7.10. Fornecer à Contratada todas as informações relacionadas ao objeto deste contrato; 
7.11. Notificar por escrito a Contratada, a respeito de qualquer irregularidade constatada na execução 
dos serviços. 
7.12. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1. Indicar formalmente um representante e/ou preposto para acompanhamento das atividades 
relativas ao fornecimento do objeto contratado; 
8.2. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Contrato e em sua proposta; 
8.3. Realizar realocações dos extintores a critério da administração. A realocação é o ato de mudar de 
lugar um equipamento extintor, seja dentro de uma mesma edificação ou realizar a sua instalação em 
outro endereço previamente indicado pela gestão e fiscalização do contrato. 
8.4. Responder pelos vícios e defeitos dos produtos e assumir os gastos e despesas que se fizerem 
necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição e providenciar a imediata 
correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela Assembleia Legislativa do Amapá 
na execução do contrato formalizado por meio de Nota de Empenho. 
8.5. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.7. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.9. Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou municipais 
incidentes ao objeto deste Contrato. 
8.10. Assumir todas as obrigações e compromissos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros, em razão ou não do objeto do Contrato; 
8.11. A contratada deverá se responsabilizar por todos os ônus relativos ao serviço nos equipamentos, 
inclusive frete, seguro, cargas e descargas desde a origem até sua instalação no local predefinido. 
8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

8.13. Manter, durante a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de Licitação. 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1 Não haverá exigência da garantia contratual da execução. 
9.2 Recarga e serviço de manutenção de extintores de incêndio: A garantia mínima deverá ser de 12 
(doze) meses, contados da data do recebimento definitivo; 
9.3. O prazo de garantia para as peças e os componentes substituídos será de, no mínimo 90 (noventa) 
dias, a contar do atesto dos serviços; 
9.4. Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a substituir, sem ônus para o 
CONTRATANTE, o objeto que apresentar defeitos ou incorreções no prazo máximo de 5(cinco) dias, a 
contar do recebimento da notificação; 
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9.5. Se durante a utilização normal dos itens, mesmo após o recebimento definitivo, forem constatadas 
discrepâncias com as especificações e/ou a garantia, a Contratada deverá proceder a imediata 
substituição dos mesmos, com ônus por exclusiva responsabilidade e custo da adjudicatária. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iI) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
iv) Multa: 
a) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, 
de 20% a 30% do valor do Contrato.  
e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
f) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 
Contrato. 
g) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 
Contrato. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
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10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
10.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
10.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
10.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
  
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 



 
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 
Divisão de Contratos, Convênios e Instrumentos Afins 

 

                                                           Página 13 de 14                                       DIVCCA/AL  

Documento Assinado Eletronicamente nos termos da Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas 
em interações com entes públicos. 

IX Legislatura - 2023 / 2025 –– www.al.ap.gov.br 

 

R u b r i c a  

Fl.____ 

A
ss

em
bl

eia
Legislativa – AP – Divisão

de
Contratos,ConvênioseInst

.A
fin

s

11.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunicação. 
11.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.6.3. Indenizações e multas. 
11.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
11.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Assembleia Legislativa deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

I - Programa de Trabalho: 01.031.0110.2472 – Manutenção Administrativa - ALAP 
II - Fonte de Recursos: 500 – Outros Recursos não Vinculados de Impostos 
III - Natureza da Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
13.1 É eleito o Foro da Comarca de Macapá, no Estado do Amapá, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 

MACAPÁ. Ap, data da última assinatura digital/eletrônica. 
 

 

 

Pela CONTRATANTE:      

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 
MAICK HAMMER SILVA GEMAQUE 
Diretor de Administração – AL/AP 

 

 

Pela CONTRATADA: 

F V TAVARES EXTINTORES LTDA 
CNPJ nº 06.753.978/0001-00  

FABIANE DE VILHENA TAVARES 
 CPF nº. 432.932.552-72 

Sócia administradora 
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